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INDICAÇÃO   Nº  1015,  DE   2002

INDICO, nos termos do artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Dr. GERALDO ALCKMIN FILHO, as providências necessárias para que os Instrutores das FRENTES DE TRABALHO, criadas através da Secretaria do Emprego e Relações do Trabalho, residam na região onde ministrem os cursos.

JUSTIFICATIVA

As Frentes de Trabalho, criadas em 1999, como resposta de emergência do Governo Mário Covas à situação de desemprego no Estado de São Paulo, visando a requalificação de trabalhadores e sua colocação no mercado, revestiu-se de pleno êxito, sendo que para melhor ainda atingir seus objetivos será de suma impotência que seus instrutores residem na mesma região onde trabalhem como forma de não necessitarem deslocar-se para locais distantes de suas residências, proporcionando aos mesmos melhor rendimento na transmissão de seus conhecimentos ao participantes deste programa importantíssimo.




Sala das Sessões, em 11/06/2002




a) LUIS CARLOS GONDIM
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